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MUNICÍPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N° 2.009/2012 - PMM 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA PARA ALIENAÇÃO DA 
ÁREA DE TERRAS QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, faço saber que o Câmara 
Municipal de Mocopá, aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Art. 1° Fico o Poder Executivo autorizado a alienar e legitimar, através do 
modalidade de doação com base no disposto no §5°, do artigo 59, do Lei 
Orgânico Municipal, o área de terras objeto do Termo de Cessão n° 497/1988, 
assim especificado: com área de 36.224,98 m2 e Perímetro 754,71 m à 
ASSOCIAÇÃO DOS EX-FUNCIONÁRIOS DA ASTER-AMAPÁ. 

Art. 2° Es doto de suo publicação. 

Palác io LAURI DO DOS SANTOS BANHA em Mocopá-AP., 12 de JULHO de 2012. 
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